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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE RECIFE-PE  

 

 
 
 
 
 
 

Processo nº 0047465-03.2013.8.17.0001 

 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT,  já qualificada, 

nos autos do processo em epígrafe, em que contende com MINEGILDO FLORENTINO 

DE MEDEIROS por meio de seus advogados que esta subscreve, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada do RECIBO DE 

QUITAÇÃO referente ao termo de transação extrajudicial, ora celebrado entre as 

partes. 

 

 

 Nestes termos, 

 Requer deferimento. 

 
Recife, 02 de janeiro de 2014 

 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

 
 
 

 Eu, Dr. (a) DINARA GUIMARAES DA SILVA Procurador(a) devidamente 

constituído(a)  por MINEGILDO FLORENTINO DE MEDEIROS inscrito na OAB/PE sob 

o nº  14.650 declaro que recebi da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT, a importância total de R$ 803,50 (oitocentos e três reais e 

cinquenta centavos) através do cheque nominal a parte autora sob o nº 001224 

referente ao cumprimento do termo de transação extrajudicial celebrado nos autos 

do processo de nº 0047465-03.2013.8.17.0001 em tramite perante a 28ª Vara Cível  

da Comarca de Recife- PE. 

 Assim sendo, dou por cumprido, sem nenhuma ressalva e oposição, o 

TERMO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL, anteriormente juntado aos autos, 

valendo para todos os efeitos legais, inclusive com relação ao encerramento 

definitivo  e respectiva baixa da ação acima referida, fazendo coisa julgada.  

 

 

 

 
Recife, 02 de janeiro de 2014 

 

 

___________________________ 

DINARA GUIMARAES DA SILVA                                 
OAB/PE 14.650 
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1º GRAU - Físico

()

0047465-03.2013.8.17.0001
Orgão Julgador Vigésima Oitava Vara Cível da Capital - SEÇÃO B

Classe CNJ Procedimento Sumário

Assunto(s) CNJ Seguro; DPVAT.

Partes

Exibindo todas

Autor Minegildo Florentino de Medeiros

Advogado Dinara Guimarães da Silva

Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

Advogado Ileana Felix Pessoa de Melo Lapenda

Movimentações

Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

24/11/2014 13:49 Remessa - Arquivo Geral de Recife

03/11/2014 16:46 Arquivado Definitivamente Definitivo - Definitivo

30/09/2014 16:28 Redistribuído por Publicação Efetuada - Vigésima Oitava Vara Cível da Capital
- SEÇÃO B

10/02/2014 17:35 Juntada de Petição - 20141960018654 - Petição (outras)

20/01/2014 14:32 Remessa Interna Apresentação de Petição: 20141960018654 - Protocolo Geral
do Fórum do Recife

Número

Consultar

Processo () Parte () Advogado ()

Antigo Execução CDAÚnico

0047465-03.2013.8.17.0001

Consulta Processual Unificada https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/processo/
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03/01/2014 12:08 Registro e Publicação de Sentença
(Clique para expandir) ... L CIVIL. ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. REQUISITOS
PRESENTES. RESOLUÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DE MÉRITO.
Vistos etc. Cuida-se de requerimento de homologação de acordo extrajudicial.
As partes são plenamente capazes, bem como se encontram regularmente
representadas por seus procuradores. De outra parte, o objeto é lícito e
possível, bem como o direito em lide é disponível. Assim, ao tempo em que
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, declaro resolvido o processo com exame de mérito
(art. 269, III, CPC). Custas e honorários, na forma pactuada. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 23 de
dezembro de 2013. Fábio Eugênio Oliveira Lima Juiz de Direito

02/01/2014 12:37 Extinção do processo com resolução do mérito por homologação de transação
(Clique para expandir) ... L CIVIL. ACORDO. HOMOLOGAÇÃO. REQUISITOS
PRESENTES. RESOLUÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DE MÉRITO.
Vistos etc. Cuida-se de requerimento de homologação de acordo extrajudicial.
As partes são plenamente capazes, bem como se encontram regularmente
representadas por seus procuradores. De outra parte, o objeto é lícito e
possível, bem como o direito em lide é disponível. Assim, ao tempo em que
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, declaro resolvido o processo com exame de mérito
(art. 269, III, CPC). Custas e honorários, na forma pactuada. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 23 de
dezembro de 2013. Fábio Eugênio Oliveira Lima Juiz de Direito

18/12/2013 15:20 Conclusos para julgamento - Sentença

30/08/2013 17:56 Determinação de citação e intimação de partes e advogados
(Clique para expandir) ... dica da decisão, processar e julgar as causas de
modo mais célere. De fato, a sobrecarga da pauta de audiência - obrigatória no
rito sumário -, tem postergado a integralização da relação processual e a
remessa da demanda para o Mutirão adotado pelo Poder Judiciário de
Pernambuco para as lide de DPVAT. Posto isso, converto o procedimento para
o ordinário. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto
na Lei n° 1.060/50. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de
prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao
pagamento de até o décuplo das custas judiciais (art. 4°, §1°, Lei n° 1.060/50).
Cite-se, pelo correio (art. 222, I, CPC), a parte ré para contestar a ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência do artigo 285, 2ª parte, do CPC.
Recife, 26 de agosto de 2013. FÁBIO EUGÊNIO OLIVEIRA LIMA Juiz de
Direito

17/06/2013 14:00 Conclusos para despacho - Despacho

10/06/2013 10:32 Distribuído por - Vigésima Oitava Vara Cível da Capital

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para
este processo.

Consulta Processual Unificada https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/processo/

2 de 3 12/03/2020 14:27



Versão 6.4.0Tribunal de Justiça de Pernambuco - www.tjpe.jus.br (http://www.tjpe.jus.br)

Consulta Processual Unificada https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/processo/

3 de 3 12/03/2020 14:27


